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Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso ii, da constituição 
federal de 1988, com as alterações trazidas pelas Emendas constitucionais 
nº 20/1998 e 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 21, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pelas leis complementares nº 49/2005, nº 51/2006 e 110/2016, 
raiMUNdo EdilsoN PUGa fErrEira, mat. nº 5063086/1, na função de 
assistente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal do instituto 
de assistência dos servidores do Estado do Pará - iasEP, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$1.723,56 (hum mil, setecentos e vinte 
e três reais e cinquenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 69,9570% (8.937 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média 
aritmética simples (r$1.534,08)

 Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (junho/2012 a junho/2021)
total de Proventos

  1.073,20
 1.723,56
  1.723,56

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 04/05/2012 data 
em que o servidor completou 70 anos de idade, nos moldes da redação 
originária do art. 111 da lei nº 5.810/1994.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/06/2021 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, 
considerando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da secretaria de Estado de Planejamento e administração - sEPlad.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa
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HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico Nº 12/2020 - iGePreV
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
considerando que em setembro/2020 fora aberto o processo administra-
tivo nº 2020/688150 com o fito de realização de certame licitatório, na 
modalidade Pregão Eletrônico, para a contratação, por demanda, dos ser-
viços de mão de obra terceirizada visando suprir as necessidades deste 
instituto em sua sede, localizada na região Metropolitana de Belém, e nas 
13 agências descentralizadas nos interiores do Estado, com base no Plano 
de Expansão e Programa de Necessidades do iGEPrEV;
Considerando que, diante da finalização da vigência do contrato emer-
gencial entabulado para suprir as necessidades imediatas deste instituto, 
em data de 28/12/2020 realizou-se o referido PrEGÃo ElEtrÔNico nº 
012/2020, na qual as empresas KaPa caPital facilitiEs ltda e E. B. 
cardoso – EirEli lograram-se vencedoras, tendo o certame sido homo-
logado e publicado em data de 04/01/2021, conforme publicação no doE 
nº 34.450;
considerando que a empresa lG sErViÇos ProfissioNais EirElli – ME 
ingressou com Mandado de segurança, visando à suspensão e nulidade 
de procedimento licitatório PrEGÃo ElEtrÔNico nº 12/2020, a qual teve 
liminar deferida, suspendendo o referido processo licitatório, quanto aos 
itens i e ii (cláusulas 1.1.1 e 1.1.2, do termo de referência), no estado 
em que se encontra, estendendo tais efeitos aos atos dele decorrentes, 
incluindo-se a homologação, adjudicação e execução dos contratos;
considerando a premente necessidade dos serviços e ainda que o referido 
processo judicial restar sem julgamento por quatro meses, culminando em 
prejuízos à administração Pública;
considerando a revogação dos atos de homologação do certame referente 
ao Pregão Eletrônico nº 012/2020 e determinação da reabertura do certa-
me com o retorno à fase recursal do certame licitatório em questão;
considerando, por consequente, que a partir de tal ato houve a perda do 
objeto do referido Mandado de segurança, fato que foi devidamente peti-
cionado e informado por esta autarquia nos autos processuais;
considerando a reabertura do Pregão Eletrônico nº 012/2020, em data de 
11/05/2021, tendo como objeto contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços, de forma contínua, a ser executado na sede e nas 
dependências do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV no interior do estado, conforme condições, quantidades e exigên-
cias estabelecidas em termo de referência, anexo ao Edital;
considerando que o certame teve como vencedores as empresas: KaPa 
caPital facilitiEs ltda, cNPJ 13.279.768/0001-98, que logrou êxi-
to no item 01, pelo critério de menor preço global, no valor total de r$ 
6.980.000,00 (seis milhões, novecentos e oitenta mil reais); e E. B. car-
doso - EirEli, cNPJ 34.849.836/0001-87, que logrou êxito no item 02, 
pelo critério de menor preço global, no valor total de r$ 1.870.188,13 
(Um milhão, oitocentos e setenta mil, cento e oitenta e oito reais e treze 
centavos);
rEsolVE:
HoMoloGar o PrEGÃo ElEtrÔNico Nº 12/2021 – iGEPrEV
oBJEto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços, 
de forma contínua, a ser executado, por demanda, na sede do instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEV e nas dependências de 
suas 13 agências nos interiores do Estado, conforme condições, quantida-
des e exigências estabelecidas em termo de referência, anexo ao Edital.
EMPrEsa VENcEdora:
KaPa caPital facilitiEs ltda, cNPJ 13.279.768/0001-98, foi a vence-
dora do item 01, pelo critério de menor preço global, no valor total de r$ 
6.980.000,00 (seis milhões, novecentos e oitenta mil reais).

E.B. cardoso - EirEli, cNPJ 34.849.836/0001-87, foi a vencedo-
ra do item 02, pelo critério de menor preço global, no valor total de r$ 
1.870.188,13 (um milhão, oitocentos e setenta mil, cento e oitenta e oito 
reais e treze centavos).
Valor total do Pregão Eletrônico nº 012/2020 – iGEPrEV: r$ 8.850.188,13 
(oito milhões, oitocentos e cinquenta mil, cento e oitenta e oito reais e 
treze centavos).
Belém (Pa), 10 de junho de 2021.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
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Portaria Nº 326 de 09 de JUNHo de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsidEraNdo o Processonº 2021/607433 (PaE), de 08/06/2021.
rEsolVE:
i – forMaliZar a aUtoriZaÇÃo a servidora lorena sousa ferreira, ma-
trícula nº 80846521/3, ocupante da função de Gerente, a viajar ao muni-
cípio de Santarém/PA, no período de 09/06/2021 a 11/06/2021, a fim de 
realizar o levantamento do imóvel locado no município para a agência do 
iGEPrEV, visando à elaboração de projeto arquitetônico para o local.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de junho de 2021.
iltoN GiUssEPP stiVal MENdEs da rocHa loPEs da silVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 665120
Portaria Nº 327 de 09 de JUNHo de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsidEraNdo o Processo nº 2021/607680 (PaE), de 08/06/2021.
rEsolVE:
i – forMaliZar a aUtoriZaÇÃo ao servidor Edvaldo de almeida Pinto, 
matrícula nº 5946380/2, ocupante do cargo de coordenador de Núcleo 
regional-Marabá/Pa, a viajar ao município de santarém/Pa, no período 
de 09/06/2021 a 11/06/2021, a fim de realizar o levantamento do imóvel 
locado no município para a agência do iGEPrEV, visando à elaboração de 
projeto arquitetônico para o local.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de junho de 2021.
iltoN GiUssEPP stiVal MENdEs da rocHa loPEs da silVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1391 de 21 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE – ProcEsso Nº 2015/9995 E 2020/928393.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36, 36-c e 98-a da lei complementar nº 
39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 125/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 1.419,78 (Hum mil, quatrocentos e dezenove reais e setenta e oito 
centavos), em favor de raiMUNdo carlos liNs da silVa, na condição 
de cônjuge da ex-segurada conceiçao casseb da silva, pertencente ao 
quadro de servidores ativos da secretaria de Estado de Educação – sE-
dUc, onde ocupava o cargo de servente, mat. nº 6329594/1, falecido em 
18/10/2014.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – O valor dos proventos ficará limitado ao teto do Regime Geral de 
Previdência social, nos termos do art. 98-a, caput, da lei complementar 
nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 125/2019.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 663905


